
RESOLUÇÃO Nº 26/06-COUN 
 
 
 
 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, órgão 

normativo, consultivo e deliberativo da Administração Superior da 
Universidade Federal do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais e 
estatutárias, consubstanciado no parecer exarado pelo Conselheiro José 
Borges Neto no processo nº 052829/2005-15 e por unanimidade de votos, 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 
 

Dar provimento ao recurso interposto por 
João Tadeu Nagalli contra resultado da primeira etapa do enquadramento 
de que trata a Lei 11091/2005 determinando a automática aplicação de 
igual parâmetro a todos os servidores aposentados e pensionistas da UFPR, 
independentemente de interposição de recurso específico. 
 
 
 
 

Sala de Sessões, em 3 de agosto de 2006. 
 
 
 
 
 

Carlos Augusto Moreira Júnior 
Presidente 

 


